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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

 
 

Processo: 202200006001048

Nome: @nome_interessado_maiusculas@

Assunto: Credenciamento 

PARECER SGG/COCEB - CEE-18457 Nº 634/2023

1. Histórico

A Escola Rodrigo Henrique man�da por Rosangela Carla da Silva Souza, inscrita sob
CNPJ N. 42.773.654/0001-06, localizada na Avenida Presidente Vargas, nº 310, Setor Jardim Marista -
Trindade/GO, por meio de sua gestora requer deste Conselho o credenciamento, autorização para oferta
dos anos iniciais do ensino fundamental e validação dos atos pedagógicos.

2. Análise

A Escola Rodrigo Henrique possui um prédio em alvenaria, cercado por muros e
acessibilidade em suas instalações. Conta com cinco salas de aula, direção/coordenação/secretaria,
biblioteca/audiovisual, cozinha/can�na, dois banheiros para alunos (acessível), banheiro para
funcionários, almoxarifado, parque infan�l de areia e pá�o descoberto cimentado.

A biblioteca possui um acervo de 441 exemplares.

Na nominata constam três professores, todos licenciados e atuam dentro de sua área de
formação.

Foram anexados aos autos o Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros com
vigência até 15/09/2023 e Alvará da Vigilância Sanitária para o ano de 2022.

Consta na Matriz Curricular da Unidade Escolar o cumprimento da determinação
estabelecida no Art. 26 - A da Lei nº 9.394/94, verbis:

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino
médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e
cultura afro-brasileira e indígena.

§ 1º O conteúdo programá�co a que se refere este ar�go incluirá diversos
aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da
população brasileira, a par�r desses dois grupos étnicos, tais como o
estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos
indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o
índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas
contribuições nas áreas social, econômica e polí�ca, per�nentes à história
do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos
povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o
currículo escolar, em especial nas áreas de educação ar�s�ca e de
literatura e história brasileiras.

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes de impropriedades.
Registramos que tanto o Regimento Escolar quanto o Projeto Polí�co Pedagógico das escolas devem ser
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elaborados e aprovados numa tarefa cole�va pela comunidade escolar (alunos, professores, servidores e
pais), nos termos dos ar�gos 12, 13 e 14 da Lei Nacional nº 9.394/1996 – LDB e da Instrução Norma�va
CEE/GO n. 01/2013.

Segundo as informações con�das no laudo técnico da  Coordenação Regional de
Educação e nos demais documentos anexados aos autos, foi constatado que a unidade escolar não
atende plenamente o seguinte item:

1. Das quatro turmas a�vas do ensino fundamental, uma ultrapassa o número de alunos
permi�do em lei, contrariando o disposto no ar�go 34 da Lei Complementar N. 26/1998.

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Adver�r a ins�tuição pela atuação irregular, do ano le�vo de 2022 até a presente data, não
cumprindo ao previsto nos ar�gos 129, 133 e 139 da Resolução CEE/CP N°03/2018, ou seja,
atuando sem os atos de credenciamento, autorização de cursos ministrados, e nessa senda a
ins�tuição careceu de legalidade e regularidade de todas as ações pedagógicas, administra�vas e
didá�cas pra�cadas na prestação de serviços privados de educação:

Art. 129. Credenciamento é o ato administra�vo, oriundo do órgão
norma�vo educacional competente, que dá crédito e publicidade sobre a
legalidade, a regularidade, a idoneidade, a habilitação e a competência
para prestar o serviço público da educação, ou pelo Poder Público ou por
Pessoas Jurídicas Privadas, expedido pelo Conselho Estadual de Educação
e que possibilita à ins�tuição de ensino ministrar, com regularidade, as
etapas e modalidades da educação básica em Goiás.

Art. 133. Para que sejam consideradas regulares e válidas as ações
pedagógicas, administra�vas e didá�cas de uma escola, o
credenciamento da ins�tuição e a autorização de curso devem ter sua
validade temporal constantemente atualizada, para efeito de regulação e
de controle social.

Art. 139. As unidades escolares públicas e privadas, findo o prazo do ato
autoriza�vo, deverão requerer ao Conselho Estadual de Educação o
recredenciamento e a renovação de autorização de seus cursos no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias, atualizando todos os dados da
documentação exigida quando do credenciamento e autorização de
funcionamento.

Validar os atos pedagógicos pra�cados pela Escola Rodrigo Henrique man�da por Rosângela Carla
da Silva Souza, inscrita sob CNPJ N. 42.773.654/0001-06, localizada na Avenida Presidente Vargas,
nº 310, Setor Jardim Marista - Trindade/GO, referentes à oferta do 1º, 2º, 3º e 5º ano do ensino
fundamental, do ano le�vo de 2022 até a presente data.

Credenciar a Escola Rodrigo Henrique, como ins�tuição de ensino da educação básica, até 31 de
dezembro de 2024.

Autorizar a oferta dos anos iniciais do ensino fundamental da referida ins�tuição de ensino, até 31
de dezembro de 2024.

Determinar que a ins�tuição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, as exigências
abaixo descritas e comprove no próximo processo de renovação que cumpriu tais exigências:

Adequar o número de alunos por sala conforme determina o Art. 34 da Lei Complementar N.
26/1998:

“Art. 34 - A relação adequada entre o número de alunos e o professor, na
rede pública e na educação infan�l e ensino fundamental da rede privada
deve levar em conta as dimensões �sicas das salas de aula, as condições
materiais dos estabelecimentos de ensino, as necessidades pedagógicas
de ensino e aprendizagem, visando à melhoria da qualidade do ensino e,
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também, ao máximo de: a) 25 alunos para a pré-escola; b) 30 alunos para
as duas primeiras séries do ensino fundamental; c) 35 alunos para as
terceiras e quartas séries do ensino fundamental; d) 40 alunos para as
quinta a oitava séries do ensino fundamental e para o ensino médio.§ 1º -
Os critérios para definição da relação do número de criança/adulto serão,
nas creches, definidos pelo Conselho Estadual de Educação. § 2º -
Estabelece-se como critério, para a definição das dimensões �sicas
adequadas, o espaço de 1,2 m² e 2,5 m² para o professor, ressalvando-se
os limites acima. § 3º No ensino médio, da rede privada, a relação
adequada entre o número de alunos e o professor atenderá aos requisitos
constantes do caput e, também, ao máximo de 50 (cinquenta) alunos.

 

Recomendar a oferta de profissional de apoio, caso a escola possua estudantes com deficiência,
nos termos do inciso XIII do Art. 3º inciso XVII Art. 28, ambos da Lei Brasileira de Inclusão (Lei no
13.146/15), profissional que deverá exercer a�vidades de alimentação, higiene e locomoção do
estudante com deficiência e atuar em todas as a�vidades escolares nas quais se fizerem
necessárias, em todos os níveis e modalidades de ensino.

Determinar à direção da unidade escolar a publicação de seu Projeto Polí�co Pedagógico e de seu
Regimento Escolar, no site eletrônico, redes sociais da escola, para que seja garan�do o amplo
acesso aos educandos, aos docentes, profissionais da escola, aos pais e/ou responsáveis, conforme
determinam os arts. 12 e 17 da Resolução CEE/CP nº 03 de 16 de fevereiro de 2018.

É o voto.

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 6 dias do mês de
outubro de 2023.

 

 

Jaime Ricardo Ferreira
Conselheiro Relator

 

 

 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAIME RICARDO FERREIRA, Conselheiro (a), em
20/10/2023, às 07:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA MESQUITA, Presidente, em
05/12/2023, às 11:04, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 52383077
e o código CRC 4C0A4FA2.

 
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
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